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PODER EXECUTIVO 
DECRETOS 

DECRETO N° 32.551, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento do Tribunal de 
Contas do Estado, visando ao atendi
mento de Despesas com Pessoal e Re

flexos 

O R E S T E S Q U É R C I A , G o v e r n a d o r d o E s t a d o d e S ã o 
P a u l o , n o u s o d e suas a t r i b u i ç õ e s legais e d e c o n f o r m i d a 
de c o m o q u e d i s p õ e o a r t i g o 6 ? , d a L e i n ? 6 . 6 2 6 , d e 2 7 
d e d e z e m b r o d e 1 9 8 9 e L e i n ? 6 . 8 3 5 , d e 2 6 d e a b r i l d e 
1 9 9 0 , 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1? — F i c a a b e r t o u m c r é d i t o d e C r $ 
3 4 9 . 2 3 2 . 5 5 1 , 0 0 ( trezentos e q u a r e n t a e n o v e m i l h õ e s , d u 
z e n t o s e t r i n t a e d o i s m i l , q u i n h e n t o s e c i n q u e n t a e u m 
c r u z e i r o s ) , s u p l e m e n t a r ao o r ç a m e n t o d o T r i b u n a l d e C o n 
tas d o E s t a d o , o b s e r v a n d o - s e as c l a s s i f i c a ç õ e s I n s t i t u c i o 
n a l , E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , c o n f o r m e as 
T a b e l a s e m a n e x o . 

A r t i g o 2 ? — O c r é d i t o a b e r t o p e l o a r t i g o a n t e r i o r se
r á c o b e r t o c o m r e c u r s o s a q u e a l u d e o i n c i s o II , d o § 1 9 , 
d o a r t i g o 4 3 , d a L e i F e d e r a l n ? 4 . 3 2 0 , d e 17 d e m a r ç o 
de 1 9 6 4 , s e n d o : 

I — C r $ 1 0 3 2 2 8 . 3 2 8 , 0 0 ( c e n t o e três m i l h õ e s , d u 
z e n t o s e v i n t e e o i t o m i l , t r e z e n t o s e v i n t e e o i t o c r u z e i 
r o s ) , n o s t e r m o s d o P a r á g r a f o Ú n i c o , d o a r t i g o 6 ? , d a L e i 
n ? 6 . 6 2 6 , d e 2 7 d e d e z e m b r o d e 1 9 8 9 , e 

II — C r » 2 4 6 . 0 0 4 . 2 2 3 , 0 0 ( d u z e n t o s e q u a r e n t a e seis 
m i l h õ e s , q u a t r o m i l , d u z e n t o s e v i n t e e t r ê s c r u z e i r o s ) , 
n o s t e r m o s d a L e i n ? 6 . 8 3 5 , d e 2 6 d e a b r i l d e 1 9 9 0 . 

A r t i g o 3 ? — F i c a a l terada- a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n 
tária d a D e s p e s a d o E s t a d o , e s t a b e l e c i d a p e l o A n e x o I, d e 
q u e trata o a r t i g o 3 ° , d o D e c r e t o n ? 3 1 . 1 0 8 , d e 2 8 d e d e 
z e m b r o d e 1 9 8 9 , d e c o n f o r m i d a d e c o m a T a b e l a 2 , deste , 
d e c r e t o . 

A r t i g o 4 ? — Este d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e 
sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 8 d e n o v e m b r o ' d e 1 9 9 0 . 
O R E S T E S Q U É R C I A 

José Machado de Campos Filho, S e c r e t á r i o d a F a z e n d a 
Frederico M. Mazzucchelli, 

S e c r e t á r i o d e E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 
P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o G o v e r n o , a o s 

8 de n o v e m b r o d e 1 9 9 0 . 

TABELA 1 Suplementação Valores em cruzeiros 

02 Tribunal de Contas do Estado 
02.01 Tribunal de Contas do Estado 
3.1.1.1 Pessoal Civil 245.562.930,00 
3.1.1.3 41.735,00 
3.2.5.1 Inativos 103.228.328,00 
3.2.5.3 Salàrio-Família 399.558,00 3.2.5.3 

Subtotal 349.232.551,00 
TOTAL 349.232.551,00 

Atividades Corrente Capital Total 
Controle Fisc*. Financ. Orçamentária 
01.02.002.2.003 349.232.551,00 349.232.551,00 

TOTAIS 349.232.551,00 349.232.551,00 

Seção I 
Esta edição de 64 páginas contém os atos normativos e de interesse geral. 
Secretaries 

Secretarias do Governo . . . . 1 Mdo Ambiente 22 1 22 

Justiça 2 Defesa do Consumidor 22 
Trabalho e Promoção Social 3 

22 

Segurança Pública 4 Universidade de Sio Paulo... 23 
Rizenda 5 Universidade 
Agricultura e Abastecimento 5 Estadual de Campinas 24 
Educação 7 Universidade Estadual Paulista 24 

Saúde 13 
Energia e Saneamento 19 Ministério Público 25 
Transportes 19 26 
Administração 21 Editais 29 21 29 
Cultura 21 Concursos 32 
Ciência, Tecnologia e 

21 
Assembléia Legislativa 57 

DesenvotvimentD Econômico. 21 Diário dos Municípios 60 
Esportes e Turismo 21 Boletim Federal 62 
Habitação e 

21 62 

Desenvolvimento Urbano.. 22 Ministérios e Órgãos Federais 64 

TABELA 2 Suplementação Valores em cruzeiros 

02 Tribunal de Contas do Estado ' 
Administração Direta 

02.01 Tntmal de Contas do Estado 
TOTAL 349.232.551,00 

349.232.551,00 

DECRETO N? 32.552, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a redução de interstício 
mínimo de tempo nos postos e Quadros 
de Oficiais da Polícia Militar do 
Estado, que especifica 

O R E S T E S Q U É R C I A , G o v e r n a d o r d o E s t a d o d e S ã o 
P a u l o , à v i s t a d a E x p o s i ç ã o d e M o t i v o s d o S e c r e t á r i o d a 
S e g u r a n ç a P ú b l i c a e c o m f u n d a m e n t o n o p a r á g r a f o ú n i 
c o d o a r t i g o 10 d o D e c r e t o - l e i n ? 1 3 . 6 5 4 , d e 6 d e n o v e m 
b r o d e 1 9 4 3 , c o m a n o v a r e d a ç ã o d a d a p e l o D e c r e t o - l e i 
s/n?, d e 3 d e n o v e m b r o d e 1 9 6 9 , 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1 ? — F i c a m r e d u z i d o s à m e t a d e , n a P o l í c i a M i 
l i t a r d o E s t a d o , d u r a n t e os 6 (seis) m e s e s s e g u i n t e s à d a t a 
d a p u b l i c a ç ã o d e s t e d e c r e t o , o t e m p o d e i n t e r s t í c i o m í 
n i m o n o s p o s t o s d e : 

I — S e g u n d o - T e n e n t e d o Q u a d r o d e O f i c i a i s P o l i c i a i s 
M i l i t a r e s — Q O P M ; 

II — P r i m e i r o - T e n e n t e e S e g u n d o - T e n e n t e d o Q u a 
d r o d e O f i c i a i s E s p e c i a l i s t a s — M ú s i c o s e 

III — P r i m e i r o - T e n e n t e d o Q u a d r o d e O f i c i a i s d e P o 
l í c i a F e m i n i n a — Q O P F . 

A r t i g o 2° — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e 
• s u a p u b l i c a ç ã o . 

] P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 8 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 0 . 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Antonio Cláudio Mariz de Oliveira, 

S e c r e t á r i o d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o G o v e r n o , aos 
8 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 0 . 

DECRETO N? 32.543, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1990 
Estabelece normas para o encerramen
to da execução orçamentária e finan
ceira dos Órgãos da Administração 
Direta e para o levantamento do Ba
lanço Geral do Estado, relativos ao 
exercício de 1990, e dá providências 
correlatas 

R e t i f i c a ç õ e s d o D . O . d e 7 - 1 1 - 9 0 

A r t i g o 10 — O C e n t r o d e D e s p e s a d e . . . 
o n d e se l ê : 
. . . , d e v e r á s c o m u n i c a r à . . . à q u e l a C o r p o r a ç ã o , . . . 
le ia-se : . . . , d e v e r á c o m u n i c a r à . . . à q u e l a C o o r p o r a -

ç ã o , . . . 
§ 1? — O c a m p o d e s t i n a d o a . . . 
o n d e se l ê : 
. . . a c r e s c e n t a r á a i i n d a o n ? d o r e s p e c t i v o c o n t r a t o , 
le ia-se : . . . a c r e s c e n t a r á a i n d a o n ? d o r e s p e c t i v o 

c o n t r a t o . 

DECRETO N? 32.546, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1990 
R e t i f i c a ç õ e s d o D . O . d e 7 - 1 1 - 9 0 

N a E m e n t a le ia-se c o m o segue e n ã o c o m o c o n s t o u : 
Autoriza a Secretaria da Fazenda a efe
tuar, a título de adiantamento, o pa
gamento do pessoal abrangido pelo 
Projeto de lei n ? 568/90, encaminha
do à Assembléia Legislativa pela Men
sagem Governamental n? 111/90 de 
25-10-90 

A r t i g o 1? — . . . 
o n d e se l ê : . . . P r o j e t o d e l e i 5 6 8 / 9 0 , . . . 
le ia-se : . . . P r o j e t o d e L e i 5 6 8 / 9 0 , . . . 
A r t i g o 3 ? — ••• 
o n d e se l ê : . . . P r o j e t o d e l e i a q u e se r e f e r e . . . 
le ia-se : . . . P r o j e t o d e L e i a q u e se r e f e r e . . . 

DECRETO N? 32.549, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1990 
Disciplina, no âmbito da Polícia Civil, 
o desempenho de atribuições previstas 
na Lei n 0 8.069, de 13 de julho de 1990, 
e dá outras providências 

R e t i f i c a ç ã o d o D . O . d e 8 - 1 1 - 9 0 

A r t i g o 1? — . . . 
II — . . . 
o n d e se l ê : 
. . . , o b e s v a n d o - s e , . . . 
l e i a - s e : . . . , o b s e r v a n d o - s e , . . . 

DECRETO N? 32.550, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1990 
R e t i f i c a ç ã o d o D . O . d e 8 - 1 1 - 9 0 

N a E m e n t a le ia-se c o m o segue e n ã o c o m o c o n s t o u : 
Altera a redação de dispositivo do Re
gulamento do Serviço Intermunicipal 
de Transporte Coletivo de Passageiros, 
sob fretamento, aprovado pelo Decre
to n? 29912, de 22 de maio de 1989 
e dá outra providência 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Secretaria do Governo 
Secretár io 

Cláudio Ferraz de Alvarenga 

Despachos do Governador 
No processo SEP-1.169-90, sobre c o n v ê n i o , objetivando a 

transferência de recursos financeiros para e x e c u ç ã o d e aterro e 
obras complementares: " A u t o r i z o , obedecidas as formalidades 
legais atinentes à espécie, a celebração de convênios e/ou adita
mentos de convênios entre o Estado de São Paulo, através da Se
cretaria de Economia e Planejamento e o Município de Porto 
Ferreira, visando a transferência de recursos financeiros a fun
do p e r d i d o " . 

N o processo SEP-1.505-90, sobre c o n v ê n i o , objetivando a 
transferência de recursos financeiros para construção parcial do 
Ginásio de Esportes M u n i c i p a l : " A u t o r i z o , obedecidas as forma
lidades legais atinentes à espécie, a celebração de convênios e/ou 
aditamentos de convênios entre a Secretaria de Economia e Pla
nejamento, através da Coordenadoria de Ação Regional e o M u 
nicípio de Ribeira, visando a transferência de recursos financeiros 
a fundo p e r d i d o " . 

Despachos do Governdor, de 8-11-90 

Nos processos SES-698/89 e SES-1 .679/89, sobre convênios: 
A vista dos elementos que instruem estes autos, especialmente 
as manifestações d o Secretário de Energia e Saneamento e os pa
receres 1.257/90 e 1.258/90, da Assessoria Jurídica do Gover
no, observadas as normas legais e regulamentares, b e m c o m o as 
recomendações contidas nos aludidos pareceres, autorizo a la-
vratura de termo de aditamento aos convênios celebrados c o m 
os Municípios de Getul ina (proc. SES-698/89) e Santa Cruz das 
Palmeiras (proc. SES-1.679/89), visando à alteração dos respec
tivos objetos, nos moldes propostos pelos part íc ipes . " 

No processo D A E E - 2 5 . 7 4 2 — 1983 — Prov. 9, sobre con
vênio: Tendo em vista a manifestação do Secretário de Energia 
e Saneamento e nos termos do parecer 1.289/90. da Assessoria 
Jurídica d o G o v e r n o , autorizo o Departamento de Águas e Ener
gia Elétrica a celebrar c o n v ê n i o c o m o Município de Casa Bran
ca, objetivando a e x e c u ç ã o conjunta de obras de combate à 

erosão, referentes à c o n t e n ç ã o de b o ç o r o c a , e a pavimentação 
e urbanização nas Ruas Duque de Caxias e Justino de Castro, nu
ma extensão aproximada de 365 metros, observadas as normas 
legais e regulamentares incidentes. 

no processo DAEE-32540/90-SES P r o v . 4. sobre c o n v ê n i o : 
"Diante da proposta do Secretário da Energia e Saneamento e 
do parecer 1.261/90, da Assessoria Jurídica do G o v e r n o , autori
zo o Departamento de Águas e Energia Elétrica D A E E , entidade 
autárquica vinculada àquela Secretaria, a celebrar convênio c o m 
o Município de Cajobi , objetivando a transferência de recursos 
para a e x e c u ç ã o , pelo M u n i c í p i o , das obras de canalização do 
córrego do A d ã o (2 ? Etapa), no trecho compreendido entre as 
ruas Ulysses de Paula M o n t e i r o e rua Henrique Guariente. numa 
extensão aproximada de 130 metros, nos moldes propostos , 
observando-se as normas legais e regulamentares atinentes à es
p é c i e . " 

no processo SES-688-1989 sobre c o n v ê n i o : " T e n d o em vis
ta os elementos constantes dos autos, especialmente a exposi
ção do Secretário de Energia e Saneamento e o parecer 1.273/90, 
da Assessoria Jurídica do G o v e r n o , observadas as normas legais 
e regulamentares pertinentes, autorizo a lavratura de termo de 
aditamento ao c o n v ê n i o celebrado c o m o Munic ípio de C o l i n a , 
visando à alteração do objeto do ajuste^ nos moldes propostos 
pelo Senhor Prefeito e acolhidos pelos Ó r g ã o s T é c n i c o s da Pas
ta interessada." 

no processo D A E E - 3 5 . 5 5 4 - 9 0 P r o v . 214 sobre c o n v ê n i o : 
" T e n d o em vista a representação d o Secretário de Energia e Sa
neamento e o parecer 1.174/90, da Assessoria Jurídica do G o 
verno, autorizo o Departamento de Águas e Energia Elétrica a 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 

Dia 9 de novembro — Sexta-feira 

1 Oh C o m e m o r a ç ã o do C i n q ü e n t e n á r i o de C o n s e r v a ç ã o do So
lo e de i n a u g u r a ç ã o da Seção de Fitopatologia do Insti
tuto A g r o n ô m i c o de Campinas — Av. Brasil, 2.340 — 
Fazenda Santa Elisa — Campinas. 


